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CNPJ/MF no 07.145.704/0001 -00

AViSO DE LrCrrAÇÃO
Pregão Eletrônico no O1l2O23

S]STEMADE REGISTRO DE PREÇOS
Processo n" 0112023

Q&iÊIoi AOUISIÇÃO DE TRATORES, MÁOUINAS PESADAS E CAMINHÔES,
CONTEMPLANDO A DEMANDA DOS MUNICíPIOS OUE INTEGRAM O CONSóRCIO
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO AMPLIADA DA REGIÃO CÀRBONíFERA - CIGA:

ÍvlODO DE DISPUTA: Aberto, conforme decreto no 0112Q20 do Consórcio, combinado
com os artigos 31 , inciso I e 32 do DecÍeto Federal no 10.024119.

INíCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:1810112023 - O8:OOh
LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 30/01/2023 - 09:30h
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/01/2023 - 09:30h
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA:
3010112023 -14:30h itêns 01 ao 22
31101t,2023 - 09:30h itens 23 ao 42
3110112023 - 14:30h itens 43 ao 64

Endereço eletrônico: www.oreoaobanrisul.com.br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Pere todas as referências de tempo serão observados o

horário de Brasília (DF)

PRAZO DE VALIDADE DAPROPOSTA: 60 (sessenta) dias

DECREMENTO MíNIMO POR LANCES: R$ íOO,OO

coNDtÇÕEs DE PAGAMENTO: Conforme Edital

São Jerônimo, 13 de janeiro de 2023;

I r, ,.c\ , ../ Á./t .1/-
.?--_,-.,.-,/ .:// r/ v

/DANIEL PEREIRA DE ALIUEIDA
Presioênte do Consórcio



Consórcio lntêrmuniciDai de Gestão Amoliada Ca Rêoiáo CarboníÍê.a
CNPJ/MF n" 07. ?45.704/0001-00

PROCESSC N" S't.l?o?3

O Consórcio intermunicipal de Gestão Ampliada da Rêgiáo Carbonifera, através do seu
Presidente, Sr. Daniel Pereira de Almeida, torna público, pere conhêcimento de quantos possa
interessar, que ferá realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, tipo menor preço
por item, regido pela Lei n" 10.520, de 17 de.iulho de 2002, regulamentada pelo Decreto no

0112020, e subsidiariamente pela Lei 8.666193de21dê junhode 1993, para fins de REGISTRO
DE PREçOS PATA, AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHóES, LICITAçÃO DO
TIPO MENOR PREçO POR ITEM, MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO . SISTEMA DE
REGISTRO DE PREçOS, conforme especificaçóes descritas no Termo de Referência (Anêxo
I e ll), o qual passa a ser parte integrante do presente Edital, devendo ser observadas as
seguintes disposições:

í. oBJETOECONDTçÕES

o presente pregão tem por objeto a AQUISIçÃO DE TRATORES, MÁQUINAS PESADAS E
CAMINHÕES, LICITAçÃO DO TIPO iílENOR PREÇO POR ITEM, MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNiCO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS, contêmolendo a demandados
municipios ouê inteoram o Consórcio lntermunicipel de §eSlag 44.plietlLl&_Begiãg
CarboníÍera - CIGA.

2. CREDENCIAMENTO

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
idêntiÍicação e senha, pessoal e intransferivel, obtidas junto eo provedor do sistema, onde
também dêvêrão informar-se a Íespeito do seu funcionamento ê rêgulemênto ê rêcebêr
instruÇôes d€talhadâs pare sua corretâ utilização.

2.3. O uso de senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, inciuindo
qualquêr kansação por elê efetuadâ diretamente ou por sêu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao município, responsebilidede por eventuais danos deconentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.4. lncumbirá ao licitantê acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico duranie a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus dêcorrente da perda de negócios diante dâ
inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão e será
responsável por todas as trensãções que forem efetuadas em seu nome no sisiema eletrônico,
assumindo como Íirmes e verdedeires sua proposta e lances.
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2.5. Como requisito para participaÉr' , r:,':- i; P.egão, o licitante deverá declarar, em campo
próprio do sistema eletrônico, gue es:â -'e,r;e s qug cumpre plênamente os requisitos de
habalitação deíinidos neste Edital.

2.5,1. A declaraçáo íalsa relativa ac cuinp!'imento dos requisitos de habilitação sujêitará o

Iicitante às sanções previstas neste Écjiiâi, 3êrn prejuizo às demais cc.ninaçóes legais.

2.6. Náo poderão participar deste Pregáo:

2.6.1. Licitantes que estejam suspensos ou lmpeCidos de licitar corn â AdministraÇão Pública.

2,6,2, Licitantes que este.iam sob processo de falência ou concorCata. concurco de credores.
dissolução. liquidação judicial ou extrajudiâ'ai.

2.6.3. Licitantes que sêjam declarados inioôneos para licitâr e contraiâr com a Administreção
Pública em qualquer esfera de governo.

2.6.4. Lícitantes cujos objeios sociais nã. sejârr compativeis ccm o objeto deste Pregáo.

3, DOCUMENTAçÃO NECESSÁRIA E PROPQSTA DE PREçOS

3.í, Para fins de habilitação no presênie certame a licitante deverá apresentar, obrigatoriamente,
sob pena de inabilitação, toda â documentaÇão exigida exclusivarnente por meio do sistema, âté
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públicâ, conformê rêlação abaixo:

a) DECLARAÇÃO de pleno cumpriri'iento aos termos do Edital e seus anexos, conforme
sugestão no modelo do Anexo lV;

b) DECLARAçÃO de ldoneidade e que não possui impedimento para licitarcom o Poder Público,

conforme sugestáo no modelo do Anexo V:

c) DEGLARAÇÃO de cumprimento ac disposio no inciso XXXIII do ai'l.70 da Constituição
Federal, conforme rrodelo (anexo Vl), caso ráo conste no Certificado de Fornecedor do Estado,
podendo ser substituída por CERTIDÃO da DRT (Delegacia Regional do Trabalho);

d) DECLARAçÃO de enquadramento como i\'ÍEiEPP e que não se inclui no § 40 do art. 30 da

Lei ComplementaÍ no.12312006, quando for o caso, conforme modelo (anexo Vll)' podendo ser

substituída por ceÍtidâo simplificada pela -luntâ Comerciall

e) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

0 CERTIDÃO Negativa conjunta de débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativada

união;

g) CER1DÃO de Regularidade parâ com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante;

h) CERTIDÃO de Regularidade para com a Faze"ida Municipal do domicílio do licitânte;

i) CERTIFICADO de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação rêgular no cumprimento dos encargos sociaíS instituídos por lei.

fomecido pela Caixa Econômica Federai;

j) CERTIDÃO Negativa de fa!ênoia ou concordata expedida peio distribuidor da sede da licitante.
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k) Prova de inêxistência de débitos inadimplidos pgrante a Justiça do Trabalho CNDT, mediante
a âpresentaçâo dê CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS, nos termos da Lêi
no 12.440, dê 2011 (expedida gratuita e eletronicamente (httpJ/www.tst.jus.bQ, para comprôvar
a inêxistência de débitos inadimplidos perantê a Justiça do Trabalho).

l) Contrato Social, Estatuto de Constituição da êmpresa ou Comprovante de firma individual;

m) Comprovação de Capacidade Técnica, através da âprêsêntaÇão de Atestado de
Capacidade Íécnica, expedido por pêssoa.jurídica de direito público ou privado, onde a licitante
comprove o fornecimento de objeto compativel ao lote ofeíado;

n) Declaração dê garantia mínima de 't2 mesês sem limite de hores trabalhadas pelo
veículo/maquinário, incluindo despesas dê dêslocamênto ê horas trabalhades dê
mecânico no Município contratante com disponibilidadê de Assistência técnica dentro do
estado do Rio Grende do Sul, conforme sugestiio no modelo do anexo X;

3.2. Da documentação solicitade, não sêrão aceitos protocolos e/ou comprovantes de solicitaÇão
de documentos;

4. PROPOSTA

4,'1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema elêtrônico, assumindo como firmes e vêrdedeiras a sua proposta e lances;

4.2. lncumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantê â sessâo
pública do Pregáo, ficando responsável peio ônus decorrente da perda dê negócios diante de
lnobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo;

4.3. A Proposta de Preço deverá consignar expressamente, os valores unitários ê totais dos
produtos, em moeda nacional. Nos preços cieverão estar contêmpladas todas as vantagêns,
abatimentos, impostos, taxas e contribuições socieis, obrigaçóes trabalhistas, prêvidênciárias,
fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, âinda, toda e qualquer
despesa que venha a incidir sobre o preço do bem;

rí.4. O valor total de cada item será considerado para a fase de lânces, sendo o decremento
mínimo de R$ 100,00 (cem reais).

4.5. A vâlidade da proposta seÍá de, no mínimo, 60 (sessênta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão;

4.6. As propostas deverão atender intêgralmentê o Termo dê Refeíência (Anexo l) deste Edital;

4.7. Sêrão consideredôs. oeía fins de iulqamento. os velorês constentês nos oÍeco§
unitários e toteis ofêrtados eté. nc máXimo. duas casa$
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$! Caso o item se encerre com mais de 2 (§luasl casas decimais, será neoociado com o
vêncêdor â reducão do valor oara fins de aJrredondamento nas condicõês exioidas' Caso EAg
heia possibilidade dê rêducão o lotê será desç"trAsisiÍicadq.

49 O licitente dêverá fornêcer códioo de aoêpcie.hancária ê número d
oue sêia êfêtuado o oaoamento dos orodutos. O CNPJ do titular da conta para pagamento
deverá ser o mesmo da CONTRATADA ê casc o titular da conta seia pessoa física,este deverá ser
proprietário, sócio ou representante legal da :mpresa.

{!Q Eventuais despesas com Tarifas Bancárias deconentes do pagamento serão de
responsabilidade da Contratada;

#L[ A Contratada estará sujeita à retenÉo do IN,SS, ISS ê IRRF, quando Íor o caso, nos termos da
legislaçáo em vigor, devendo, para tanto, discriminar na NOTA FISCAUFATUM o valor
conespondente aos referidos tributos.

lLlA Ao final da êtape de lances, veríficado a compatibilidade de preço e aceito pelo pregoeiro,a
licitante sêrá convocada a atualizar no sistema a sua proposta de preços, adequando ao valorfinal
ofêrtado.

5. PROCEDIMENTO LICITATORIO

5,1, O modo de disputa adotado pera êste procedimento será o "Aberto", na forma dos artigos
31, inciso I e 32 do Decreto Federal no 10.C24l19.

5.2. No dia e hora indicados no preâmbulo Ceste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, com

a conferência das propostas de preço recebidas, aS quais devem encontrar-se em perfeita

consonância com o Termo de Referência - Anexo l, deste Edital.

5.2.1, A desclassificação da proposta será f.Jndamentada e registrada no sistema,

acompanhado em tempo real por todos os pârticipântes-

5.3. lncumbiÉ aos Licitantes o acompanhemenio das opereções no sistema eletrônico durante
a sessâo pública do Pregão e a responsabilidade pelos ônus decorrentês da perda de negócios
pela inobservância das mensagens emifidas pêio sistemâ ou em razão de desconexão.

5.4. Os Licitaotes deverão mantêr a impe§soâlidede, não se identiÍicando, sob pena de
serem excluídos do ceÉame pelo Pregoeiro.

5,5. Será considerada aceitávei a proposta que:

a) atenda a todos os termos deste Edital;

b) contenha preço compatível com os prãticados no mercado'

S.5,í. Constâtada a existência de proposta(s) inexeqüÍvel (êis) o Pregoeiro excluirá o Licitante

da etapa de lances.

5.6. Aberta à etapa competittva, os Licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por

meio do provedor eletrônico

5.7. A etapa de envio de lances na ses§ão púhlica durará dez minutos e, após lsso,

prorrogada automaticamente pelo sister,na quando houver lance ofertado nos últimos

minúos do período de duração da sessáo ôúbllca

será
dois
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de dois minutos e ocorrerá sucêssivamente sêmpre que houver lancês ênviados nesse período
de prorrogação, inclusive quândo se tratar de lances intermêdiários.

5.7.2. Ne hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessáo pública será
encerrada automâticamente.

5.8. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá proceder,
pelo sistemâ eletrônico, nêgociaÇão com licitante que tenha aprêsentado lance mais vântâjoso,
para que seja obtida melhor propostâ, observado o critério de julgemênto, não se admitindo
negociar condiçóes diferentes daquelas previstas no edital.

5.8.1. A sessáo pública do Pregão só estará concluída após declarados os vencedores do
certame e encerrado o prazo para menifestação de intenção dê intêrposição de recurso, cabendo
aos Licitantes manterem-se conectados ao sistema ate o final desta etapa.

5,9, Quando houver desconexáo com o Pregoeiro no dêcorrer da etapa de lãnces ê o sistema
permanecer acessível aos Licitantes para recepção dos lances, quando possível â retomada do
certeme pelo Pregoeiro os atos até então pratlcados serão consideredos válidos.

5.10. O Pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessáo pública a qualquêr momento

5.í1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicaÉo dos criterios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lêi Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da
aplicação do critério estebelêcidô no § 2'do art. 3o da Lei no 8.666, de 1993, se não houver
licitante que atenda à primeira hipótese.

5.í2. Os critérios de desempate constantes no iiêm anterior também serão aplicados, caso não
haja envio de lances após o início da fase competitive.

5.13. Na hipótese de persistir o empate, será realizado o sorteio, em conformidade com a Lei
8.666/93;

6. DAPARTICIPAÇÃO DE MICRO ÉMPRESAS E EMPRESADE PEQUENO PORTE

6.1. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP dêveÍão declarar na
proposta eletrôníce, êm campo próprio, quando do ênvio da proposta inicial, o
enquadramento nessa(s) catêgoriâ(s).

6.2, A ausência dessa declaração, neste momênto, significará â desistência da Microempresas
- ME e Empresas de Pequeno Portê - EPP de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas
pelâ Lei Complementar Federal de no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas altêrações.

6.3. Se houver iiens definidos como 'Preferencial", será assêgurada como critério de
dêsempate preferência de contratação para as Microempresas - ílllE e Empresas de Pequeno
Porte - EPP conÍormê a Lei Complementâr no 123, dê 14 de dezembro de 2006 equê tenham
declarado que se enquadram nessas câtêgorias.

6.4, Entende-se por empate quando es propostas apresentadas pelas Microêmprêses - ME e
Empresas de Pequeno Portê * EPP sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classiÍicada. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço
ôbtidÕ epós a nêgociáção, se esta não suriir efeito, deve-se considerar o lance mais vantajosoi

a
a
n
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e EmpÍêsas de Pequeno PoÉe - EPs'.

6.6. Ocorrencjo o empate, a Microempresa - &4E ou Emprêsa de Pequeno Portê - EPP melhor
classificada poderá apresentar propostâ ie oreÇo inferior àquela considerada vencedora do
certâme, situação em que será adjudicaco eín seu fevor o objeto licjtado. A oroposta deverá ser
aoresentada no prazo máximo dê 05 Ícileo} rninutos a partir da solicitacão do preqoeiro. sob
Dena de oreclusão,

6.7. Não ocorrendo à declaração cie venceoçr à Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno
Porte - EPP, serão convocadas as reFanescentes que porventura se enquâdrem nas hipóteses
previstas, na ordern classificatória, para o exercício do mesmo direito.

6.8. Na hipótese da não oconência de ian(les pelas ME ou EPPs, o objeto licitado seráadjudicado
em Íavor da proposta originalmente vei,ledcre do certame, ou seja, da emprêsa quenão se
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a mêlhor proposta,

6.9. O Pregoeiro anunciará o Ltcitante üe nreihcr lance, imediatamente após o encerramento da
etapa de lãnces da sessâo pública ou, quancio for o caso, após negociação e decisão acerca da
aceitaçáo do lence de menor vaior.

6.10. O edital poderá preveÍ iiens ôom exclusividade ou cota de participação para
Microempresas - ME e Empresas de Pegueno Porte - EPP, ern conformidede com a Lei
complementar 147 !2014 e encontrar-se-á êxpiicito no rêspectivo item;

7. FASESDEJULGAMENTO

7,í, O licitante classificado em primeiro lugai' deverá, no píazo impronogável de 24 (vinte e
quatro) horas, encamÍnher via sistema a orooosta, adequada ao último lancê proposto, ou após
a negociaÉo se houver:

7.2. O pregoeiro examinará a proposta .iassificada em primêiro lugar na etapa de lances quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidacie clo preço para dar sequência as próximas fases:

8.FASE DE HABILITAçÃO

8.1. Não se faz necessária a entrega física dos documentos de habilitação, bastando o envio por

meio eletrônico, nos termos no edital referidos.

8.2. lmportante consigner que o licitante é responsável pela veracidade de toda documentação
por ele encaminhada, conforme Termo Cê Respônsabilidade firrnado por seu represêntante legal
I requisito obrigatório para Íim de credenciarnento das licitantes no portâl ''Pregão Onlinê

Banrisul'ê emissão da chave de acessc (senha) a tal sistema eletrônico.

8.3. Toda documentação apresentada estara sujeita à conferência de suâ veÍecidade pelo

Pregoeiro ê Equipe de Apoio;

g.4, Caso a documentaÉo pertinente à rêguiaridade fiscal apresênte algumâ restrição, será

assêgurado à licitante primeíra classificada. se ME cu EPP. o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para

a regulaizaçáo das falhas êncontradas.

8.5. O prazo previsto neste subitem pocierá se. Di.Llrrogado, por igual período, quando solicitado
pela licitante, durante o seu transcurso. e desr:ii ire ocorra motivo iustificado, aceito como tel
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8.6. Não fará jus ao prazo prêvisto neste subitem a ME/EPP que tenhâ deixado de aprêsentar
algum dos documêntos relativos à Regularidadê Fiscal.

8.7. A não-regularização da documentação referente à Regularidade Fiscal, no prazo previsto
neste subitem, implicará a decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

9. PRAZO E FORMADE ENTREGA:

9.1. Os orodutos ora licitados deverão sêr entrêouês no prezo dê 90 ínovêntâl dias a
côntarda solicitecão do Núclêo dê iratêrial do ítiunicípio contratantê. sêm oualouêr êusto
adicionel.

9.2. Os preÇos inicialmente proposlos naAta de Registro de Preços serão irreajustáveis.

9,3. Oconendo desequilíbrio econômico-íinanceiro do contrato a Administração poderá
reestabelecer a rêlaçáo pactueda, nos termos do art. 65, ll, alínea d, da Lei no 8.666/1993,
mediante comprovação documental e requerimênto expresso do contretedo.

9.4. A eta dê Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da
assinetura, vedada a prorrogaçâo.

9.5. O prazo de entrega poderá ser prorogado dêvido a ocorrência de fato superveniente
devidamênte justificado pela Contratade, desde que aceito pelo Contratante;

10. TMPUGNAçÃO E RECURSOS ADMINTSTRATTVOS

10.í. Decairá do direito de impugnaçáo dôs termos do Editâl de Prêgão aquele que não se
manifestar em até 03 (três) dias úeis anteriores e dete previstâ pera e abertura da sessão do
Pregáo, apontando as falhas e inegularidades que o viciaram.

10.2. Solicitaçóes de esclarecimentos, assim como pedidos de impugnação, dêvêrão ser
remetidos ao Setor de Pregóes da Consórcio, preferencialmente pelo e-mail:
cioaconsórcior@omeil-com:

10.2.í. Ao solicitante será encaminhada resposta por escriio, via e-mail.

10,3, Dos demais atos rêlacionados com o Pregão, aofinal da sessão públlca, qualquer Licitante
poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, êxpondo a síntese de suas razões,
diretamente no portal no prazo estabelecido, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
para aprêsentação das razões do rêcurso, , ficando os demais Licítântes desde logo intimados
parâ apresentar contranazões êm igual número de dias, que começarão a Õorrêr do término do
prazo do reconentê, exclusivamente por meio eletíônico/ PoÉal Banrisul.

Í0.4. A falta de manifestação, conforme acima especificado, importará a decadência do direito
dê recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto ao vencedor.

10.5. Não serão ãceitos como recursos às alegaçóes que não se relacionêm às razões indicadas
pêlo Licitante recorrenie na sêssâo pública.

í0.6. O recurso contra decisão do pregoeiro não ierá êfeito suspensivo, e o seu âcolhimento
importará a invalidação apenas dos aios insuscetiveis de eproveitamento.

10.7. Os autos deste Processo permanecerão Íranqueados aos interessados, .iunto ao Setor de
Pregôes da Prefeitura Municipal de Butiá, Rua do Comércio, 590.

:- r^:-^,,^r,ã-;.,-,^,:íê.tlrc,/r ânÂ< 
^ 
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tratamento de mera iníormação.

10.9. O recurso eiou impugnação dêirtlli ::.:r ,,.ncaminhado ao Chefe do Executivo e estar
devidamente firmado pelo representa4ie ieôal .:;-r pt'ocurador, este, c,,',m procuraÇão constando
poderes específ!cos ê com o devido p31;s-.,:i:4i;;.into de firma.

í1. -HOMOLOGAçÀO:

í1.í. Decorridas iodas as etâpãs cc srecesso licitatório, o rnesnlc será encamínhado à
autoridade superici- para adjudicação/'n!):írr:'c.-rr!ão.

íí.2. Homologedo pelo Presidente do lo;rsórcio. o resultado classificatório e os preços serão
computados na Ata de Registro de Prei',rs. r:,je poderá ser convocado, quando necessário, á
cêlebração das contrataçôes deconeniss, ;*recj;airte emissão de Autorização de Fornecimento,
durante o período de sua vigência e nas .:ciidicóÊs deste edital.

11.3. A existência de registro de preços náo oonga os Municípios e firmarem as contratações
que deles poderão advi!', sendo-lhe laL:rltâia a utilizeção de curros meios, assegurada
preferência ao beneficiário do registro. en: igrraidade de condições

íí.4. A contratação com os fornecedores i'egisrrâdos, após a indicação pelo órgão gerenciador
do Registro de Preços, será formalizacja oeic ci-gão interessado, por intermédio de instrumento
contratual ou emissão previa de nota de eínrÊ-.hÇ de despesa.

í 1.5. A Ata de Reg;stro de Preços poderá soí,er alterações, obedecidas âs disposições contidas
no artigo 65 da Lei rio 8.666/93 e altera,jües f,csiê.iores.

í í.6. A(s) empresa(s) participante(s) fi:a('r] obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições
estabelecidas, os acréscimos de até 25% ivinie e cinco por cento) do valor total registrado.

12. DAS PENALIDADES

13.1 Pela inexecuÇão total ou parcial daÀÍa ce Registro de Preços ou Ca ordem de fornêcimento
(nota de empenho), pcderá ser aplicado, Oór?iti:Ca â defesa prévia, as sanções previstas na Lei
n.o 8.666/93 e aitêi-âções, consubstanc'.riâs ci).-n as sançôes previstas Ía Lei Federal n.o 10.520
de 1710712O02.

í3.2 As penalidades serão:

a) advertência;

b) muttâ;

c) suspensão temporária de participaçãc eri iicitação e irnpedimento de contratar com a
Administração Municipal, por prazo não supelior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para iiciià!' a'J .úÍ-'tíatar com a Administração Pública;

í3.3 Sêrá garantido ao licitante, o direi:. t:'éui(! cia citação e da ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis contra quaisquer das r'iiiiraçÔe'; aci.t'na previstas.

í3,4 Essas penalidades seráo aplicacia.i a .iiiêí;c do órgão licitante, e, sempre gue aplicadas,
serão devidamente registradas.

í3.5 Serão aplicadas as penalidades:
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13,5.2 quendo houver etraso injustificado no fornecimento, entrega solicitado(s) e/ou êxecução
do(s) serviço(s) por cuha da empresa;

í3.5.3 quendô não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s)
serviço(s) executado(s);

í3.6 A advertência por escrito será aplicada indepêndentêmente de outras sançôes cabívêis,
sempre quê se verificerem pequenas irregularidades (subitem 10.5.2). A sua rêiteraçáo
dêmandará a aplicação de pena mãis elevâda, a critério do Município.

13.7 A multa será de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor
total registrado, para o €so previsto no item 13.5.2, limitado ao prazo máximo de 10 (dêz) dias
úteis.

13.8 A multa prêvista nos itens anteriorês não impede que o Município proceda o
cancelamento do Rêgistro de Preços e aplique as outras sanções previstas na lei.

13.9 A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou
ainda, quando for o caso, cobrada jucjicialmente.

í3.í0 A suspensão temporária de contratar com a Administraçâo Municipal ou declaração de
inidoneidâde para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior
gravidade depois de exâme por Comissão especialmente designada pelo Prefeiio Municipal.

í3.1í As pênalidades previstas náo serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a
ocorrência de situaÇôes quê se enquadrem no conceitÕ jurídico de força maior ou caso íortuito.

13.12 Ceso haja o cancelamento do registro de preços com reiaçáo a algum item, será
convocado a empresa que se êncontra êm 20 lugar para o fornecimento que, caso não tenhe
interesse, será passado a vez ao de 3o lugar e assim sucessivamente até alcançar-se o objetivo
de aquisição.

í3. DO CONTROLE E ATUAI-IZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

í4.í O Consórcio poderá reelizar durantê o prazo de vigência da Ata de Rêgistro de Preços,
pesquisas periódicâs de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para
os itens objeto da presente licitaçáo.

14.2 O preço registrado poderá ser revisto em deccrrência de eventual reduçáo daqueles
praticados no mercado, ou de Íâto que eieve o custo dos serviços ou bens registrados,cabendo
ao órgáo gerênciador da Ata promover as nêcessárias negociações junto aos fornecedorês.

í4.3 Quando os Dreços inicialmênte Íegistrados, por motivo superveniênte, tornarem-se
superior ao preçô prãticado no meÍcadc, o órgáo gerênciador deverá convocar o fornecedor,
visando à negociaçáo pera redução de preços e sua adêquação ao praticâdo no mercado.

í4.4 Caso a negociaçáo sêja frustraCã, o fornea,edor será liberado do compromisso assumido,
cabendo ao Consórcio a convocação dÕs dernais fornecêdores, visando a igual oportunidede
de negociaçáo.

{4.5 Quando o preço dê mercado loinea-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimênto devidamente comprovadÕ, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

14.5.í Liberar o foínecedor do ,:rrnpromtsso assumido, sem aplicação da pênâlidade,
^^^íi-Eâ^^^ o varacidade dos ,notivos e cornproventes apresentados, e se a comunicaÇão
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ocorrer antes do pedidc de fornecimei:it, ,-

14.5.2 Convocar os ciemais fornecedo!'e§ !,r:â',dc igual opoÉunidacie oe negociação.

í4.6 Náo hevendÕ êxito nâs negociaçr-!-o5 t ,.i -tião gerenciador deverá procetier à revogação da
Atâ de Registro cie Preços, adotandc :,:, :riJÍiiüas cabíveis para obte'-iÇão da contratação mais
vantajosa.

í4.7 O fornêcecior ierá seu registra canl-::a.r -' r':ando.

í4.7.í descumDr:r as condições Prevrr=âr: :,í, r;r',ntrato e/ou dc Ec;iai ?icu Ata de Registro de
Preços;

14.7.2 não aceiia; reCuzir o seu pre.jo '.i! í'.r,t.:i'i. na hipólese de es,:â s+ tornar superior àqueles
pratícados no rnercaCo; e

í4.7,3 tiver preseflles razões de interessÊj !:in,ic.r.

í4,8 O cancelamêxto de registro, nas hipüieses nievisies, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será folmalizado por dêspacho a.e a :c:idade competente.

í4,9 O fomecedor poderá solicitar o canceiair-rento do seu !.egisÍro de preço na ocorrêncie de
fato superveniente que venha comproFleie:" a peireita execuçáo contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de foíça rnaioi, deviCaÍnenie cL':Ípíc,,,?do.

1§ - prsPosrcÕE§ GERAL§

15,1. É facultada ao Pregoeiro ou al,is4dade competente. em qualquer fâse da licitaçâo, a
promoção de diligência destinada a êsciarecer ou complementar a instiução cio processo.

15.2. O Consórcjc poderá revogar a lic:iaíãr.J p.i razóes de interesse público derivado de faio
superveniente devrdarnenle comprovâCc. periirieme e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la 9cr ;legaiidade. de ofi..t1 ,'tii r'"'o: lrovocação de qualquer gessoa, mediante ato
escrito e fundameniado, A anulaÇáo do p'o:';iii;:re tto induz à da adjLicl.eÇáo.

15.2.1. As licitantes não teráo direlto à inCenização em decorrência da anulaÇão do
procedimênto licitatório, ressalvado o oireita ia adjudicatária de boa-fé ao ressârcimento pelos

encârgos que tiver suportado na implemántaçã§.

í5.3. As licitantes assumem todos os custos de prêparaçáo e apresentação tie sua proposta; O
Consórcio náo será, em nenhum casc, respolisável por esses cusios. independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo iicitatóriÍi

í5.3.1. As licitantes são responsáveis peia fideildade e legitimidade das inÍormaçôes e dos

documentos apresentacios em quai-Qr",ei ias* da !icttação.

15.4. Náo havendo expediente ou f,í'trien!-lc qualque!' Íato superyeniente que impeça a
rcalizaçáo do Pregão na data marcaca a ses;sáO Será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente. nc hc-ánc e !oca, aqui estabelecido, desde que não haja
comunicaÇãc do Pregoeiro em coniifr;(l

15,5, O desatendimento de exigências Írli!iars t'r;. essenciais "':::', :]poÍará. afastamento da
-..^ ^^ià ^^êên?3. . .^-tr-:iâ.r-,ri:.. rr? §r:,' r,:.r.., r.lí,í2nlê a realiZaaáO Aa
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15.6. As normas que discipiinam este PiâüâL1sêráo semp!'e interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre as licitantes, sem comprcmêtinrento da sêgurânça da futura adiudicaçâo. Os
casos omissos sêrão resolvidos pelo Pra3ceire durante a sessâo.

í5.7. Aplicam-se aos casos omiss.rs es ..: siosiçôes conslantês das Leis Federais nos.
1 0.52O l2AO2 e 8.666/93.

15,8. Fica eleito o Fcíc da Comarca de Sãc, Jerônimo, pera discussáo de evêntuais litígios
oriundos da presentê licitaçáo.

Sáo Jerônirno -t 3 de janeiro de 2023.

^/l t
Á)u",*// y'/rio

' olNíel penprRÀrrÊ ALM;DA
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